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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 123/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º, 
§1º do Regimento Interno desta Corte, 
RESOLVE convocar o Conselheiro Substituto RENATO SÉRGIO 
SANTIAGO MELO, matrícula nº 370.447-5, para substituir o 
Conselheiro MARCOS ANTÔNIO DA COSTA, matrícula nº 370.149-2, 
desde o dia 01 de julho do corrente ano, enquanto durar o 
afastamento do titular, ora afastado para tratamento de saúde. 

 
Portaria TC Nº: 124/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar: 
I. Os Auditores de Contas Públicas Alex Neyves Mariani Alves, 
matrícula 370.482-3; Ana Raquel Sá da Nóbrega, matrícula 370.728-8; 
e, Antônio Flávio de Medeiros Xavier, matrícula 379.781-4; e os 
Técnicos de Contas Públicas Emanuel César Gomes da Silva, 
matrícula 370.408-4; e, Joseana Francisca Dantas Gualberto Rabay, 
matrícula 370.461-1, para, sob a coordenação do primeiro ACP, 
constituírem Comissão de Acompanhamento da Gestão da Secretaria 
de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia; e, 

II. Os Auditores de Contas Públicas Renata Carrilho Torres de 
Andrade, matrícula 370.584-6; João Kennedy Rodrigues Gonçalves, 
matrícula 370.148-4; e, Richard Euler Dantas de Souza, matrícula 
370.484-0; e os Técnicos de Contas Públicas Kátia Maria de Carvalho 
Brito Barbosa, matrícula 370.381-9; e, José Alberto Góes Siqueira, 
matrícula 370.468-8, para, sob a coordenação da primeira ACP, 
constituírem Comissão de Acompanhamento da Gestão da Secretaria 
de Estado da Saúde. 
 
Art. 2º. Aos Coordenadores acima indicados incumbe, em conjunto 
com as Chefias do DEAGE e das DICOGs: 
I – solicitar, nos termos da RN-TC-01/17, documentos, dados e 
informações necessários às atividades de acompanhamento; 
II – definir e informar, mensalmente, à respectiva chefia imediata as 
atividades a serem desenvolvidas por cada membro da equipe, 
atentando para que as diligências “in loco” se realizem sempre com a 
presença de dois ou mais membros da equipe, sendo um deles, 
necessariamente, Auditor de Contas Públicas; 
III – elaborar e encaminhar ao Coordenador do Comitê Técnico 
minutas de Procedimentos Operacionais Padrão e/ou Papéis de 
Trabalho; 
IV – manter os Relatores dos processos das citadas Secretarias de 
Estado informados sobre o andamento do acompanhamento, 
eventuais achados de auditoria, instauração de processos de inspeção 
especial e outros eventos passíveis de emissão de ALERTA e/ou 
emissão de Cautelar por meio de decisão singular. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 
Portaria TC Nº: 119/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, conforme DOC TC Nº 46916/19, 
RESOLVE designar JAILSON FERREIRA DA SILVA, matrícula 
370.253-7, para substituir JOÃO RICARDO SALES ALVES, matrícula 
370.471-8, no Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete, com 
lotação no Gabinete do Conselheiro André Carlo Torres Pontes, desde 
o dia 24 de junho do corrente ano, enquanto durar o afastamento do 
titular, ora em gozo de férias. 

 
Portaria TC Nº: 120/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, conforme DOC TC Nº 46829/19, 
RESOLVE designar ANA CLAUDIA DA COSTA FERREIRA, 
matrícula nº 370.436-0, para substituir HUGO RIBEIRO 
AURELIANO BRAGA, matrícula nº 370.751-2, na Função de 
Confiança de Assessor de Procurador, com lotação na Gabinete 
do Procurador Luciano Andrade Farias, desde o dia 01 de julho 
do corrente ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em 
gozo de férias. 
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2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2228 - 17/07/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04711/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: João Batista Soares (Responsável); Rocine Nunes 
Rodrigues (Procurador(a)); Ricardo Medeiros de Queiroz 
(Contador(a)); CRISTAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃOES 
LTDA.-ME, rep. legal, Sr. Sérgio Ricardo Pereira da Cruz Filho 
(Interessado(a)); ALB ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, repres. 
legal, Sra. Alba Lúcia de Lacerda Brasileiro (Interessado(a)); L&D-
LACERDA CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI, repres. legal, Sr. 
Ciro Marconi de Araújo Lacerda (Interessado(a)); RTS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., repres. legal, Sr. Raimilson 
Tadeu da Silva Pereira (Interessado(a)); ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E ASSIST.À INFÂNCIA DE 
CAAPORÃ,rep legal,Sr. Pedro Soares Filho (Interessado(a)); 
COENCO CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO 
LTDA., repres. legal, Sr. George Ramalho Barbosa (Interessado(a)); 
Fabio Firmino de Araujo (Advogado(a)); Felipe Ribeiro Coutinho 
Goncalves da Silva (Advogado(a)); Joao Victor Ribeiro Coutinho 
Goncalves da Silva (Advogado(a)); Bruno Chianca Braga 
(Advogado(a)); André Luiz Cavalcanti Cabral (Advogado(a)); Leonardo 
Paiva Varandas (Advogado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)); Angelica da Costa Ferreira (Advogado(a)); Eduardo de 
Araujo Cavalcanti (Advogado(a)); Elaine Maria Gonçalves 
(Advogado(a)); Veronica Rangel Duarte (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2228 - 17/07/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05535/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Inacio Luiz Nobrega da Silva (Gestor(a)); Jose Arnaldo da 
Silva (Ex-Gestor(a)); Fabricio Ferreira Martins (Contador(a)); Kátia 
Luciana Brasil da Silva Araújo (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)); Severino Medeiros Ramos Neto (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2231 - 07/08/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 06083/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)); Paulo Gildo de 
Oliveira Lima Junior (Contador(a)); Tereza Neuma de Souza Primo 
(Contador(a)); Rejane Maria dos Santos (Interessado(a)); Jose 
Maviael Elder Fernandes de Sousa (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04868/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Rocine Nunes Rodrigues (Advogado(a)); Leonardo Paiva 
Varandas (Advogado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestarem, querendo, no prazo regimental, os relatórios 
dos peritos deste Sinédrio de Contas, fls. 1.661/1.872, 1.992/1.998 e 
2.464/2.468 dos autos. 
  

 
Processo: 05074/19 
Jurisdicionado: Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  

Intimados: Severino Ramalho Leite (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestar, querendo, no prazo regimental, o relatório dos 
peritos da Divisão de Acompanhamento das Contas do Governo do 
Estado I - DICOG I, fls. 246/261 dos autos. 
  

 
Processo: 06077/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Jonas de Souza (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, no prazo regimental, acerca das novas 
irregularidades do relatório técnico de fl. 2035 dos autos. 
  

 
Processo: 06258/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)); Radson dos Santos 
Leite (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa sobre as conclusões 
contidas no relatório técnico. 
  

 
Processo: 06360/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Guilherme Cunha Madruga Junior (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para exercer o direito de defesa no prazo regimental, acerca de 
novas irregularidades constatadas no Relatório da Auditoria às fls. 
1439/1552 dos autos. 
  

 
Processo: 06404/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)); Eden Duarte 
Pinto de Sousa (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentarem defesa sobre as conclusões 
contidas no relatório de fls. 2567 - 2683 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06261/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 06418/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 10160/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
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Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 25/06/2019: 
Sessão: 2228 - 17/07/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 06083/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)); Jose Maviael 
Elder Fernandes de Sousa (Advogado(a)). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04868/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Ricardo Medeiros de Queiroz (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04868/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Charles Mendonça Fernandes (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04868/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Robson Torres dos Santos (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06360/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citados: Evillane Araujo Santos (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 38529/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Subcategoria: Requerimento 
Exercício: 2019 
Requerente: Francisco Vivaldo Jacome de Oliveira Neto - Contador 
Assunto - Exclusão de defesa apresentada incorreta 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
  

DESPACHO 
  

Cuida-se de requerimento do Senhor FRANCISCO VIVALDO 
JACOME DE OLIVEIRA NETO, na qualidade de Contador da 
Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos, Estado da Paraíba, 
objetivando a exclusão da defesa apresentada conforme Documento 
TC 38168/19, a qual seria da Câmara Municipal de Brejo dos Santos, 
mas foi anexada via portal do gestor na entidade Prefeitura Municipal 
de Brejo dos Santos. Informou que o prazo da defesa da Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos era para o dia 28/05/2019, dessa forma 
haveria a necessidade do mesmo prazo pra enviar defesa. 
 
O pedido foi deferido e seguiu para a ASTEC - Assessoria Técnica de 

Tecnologia da Informação, que adotou providências e informou 
através do Auditor de Contas Públicas Fábio Lucas Meira de Souza 
Barbosa: 
 
"Informo que na presente data realizei o expurgo do Documento 
38168/19 em cumprimento à determinação do relator na fl. 4 deste 
documento. Retorno os autos ao relator registrando que não foi 
possível abrir novamente o prazo de defesa do Sr. Francisco Vivaldo 
Jacome de Oliveira Neto, haja vista que o processo 06290/19 já se 
encontrava em análise na auditoria. 
  
Dessa forma, como forma de não prejudicar a instrução, sugerimos 
que o gabinete solicite o processo e nos retorne informando de quanto 
dias será o novo prazo." 
  
Não há necessidade de reabertura do prazo. O Gestor, por seu 
Advogado, já apresentou defesa e documentos (fls. 1546 e seguintes) 
sobre os fatos objeto desse momento processual, conforme registro no 
Relatório da Auditoria à fl. 1450: 17.20 Ocorrência de Déficit financeiro 
ao final do exercício; e Omissão de valores da Dívida Fundada. 
 
Por economia processual e ausência de risco à instrução, declaro 
preclusa a necessidade de reabertura de prazo, motivo pelo qual o 
Processo 06290/19 deve continuar sob a análise da Auditoria. 
 
À SECPL - Secretaria do Tribunal Pleno para: publicar o presente 
despacho; e encaminhar este documento à DIAGM 1 para anexar ao 
Processo TC 06290/19. 
  
Assinado em: 01/07/2019 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
  
  
  
  
  

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2796 - 25/07/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 06159/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2015 
Intimados: Flavio Roberto Malheiros Feliciano (Responsável); Elaine 
Cunha da Silva (Interessado(a)); Ana Paula Gomes da Silva 
(Interessado(a)); Larissa Monique Barros Marinho (Interessado(a)); 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
(Interessado(a)); Marcelo de Souza Pereira (Interessado(a)); Maria 
das Gracas Feliciano de Medeiros (Interessado(a)); Jackeline Alves 
Cartaxo (Advogado(a)); Joao Souza da Silva Junior (Advogado(a)); 
Cristine Bronzeado Ferreira (Advogado(a)); Luiz Filipe Fernandes 
Carneiro da Cunha (Advogado(a)); ARTHUR MONTEIRO LINS 
FIALHO (Advogado(a)); Fabíola Marques Monteiro (Advogado(a)); 
Carlos Eduardo Chagas (Advogado(a)); Rebeca Moreira Faustino de 
Almeida (Advogado(a)); Solon Henriques de Sá e Benevides 
(Advogado(a)); Thiago Giullio de Sales Germoglio (Advogado(a)); 
Vanina Carneiro da Cunha Modesto (Advogado(a)); Walter de Agra 
Júnior (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2794 - 11/07/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 12324/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Roberto Alves de Melo 
Filho (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2794 - 11/07/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 17705/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Roberto Alves de Melo 
Filho (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2795 - 18/07/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 05405/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Remígio 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Intimados: Francisco Adinael Barbosa Cabral (Responsável); Lucelia 
Dias de Medeiros (Interessado(a)). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 02001/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
  
Citados: Maria de Lourdes Gomes (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02001/16 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 08268/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citado: ALESSIO TRINDADE DE BARROS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2792 - Ordinária - Realizada em 27/06/2019 
Texto da Ata: ATA DA 2792ª SESSÃO DECLARATÓRIA DA 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
DECLARADA NO DIA 27 DE JUNHO DE 2019. Aos 27 dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezenove, às 9 horas no Miniplenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa, DECLAROU à 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em virtude da falta de 
quorum, com as ausências justificadas do Conselheiro Marcos Antonio 
da Costa e do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho. 
Ficam todos os processos adiados e desde já notificados para próxima 
sessão; para constar, formalmente DECLARATÓRIA, esta Ata foi 
lavrada por mim, CLÁUDIA MOURA DE MOURA, Assistente Especial 
da Presidência. MINIPLENÁRIO MINISTRO ADAILTON COÊLHO 
COSTA, EM 27 DE JUNHO DE 2019.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10504/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rejane Maria dos Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11531/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Deusiane Marques Barros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12388/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Aguifaildo Lira Dantas (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12388/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Eldes Souto da Silva (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2955 - 16/07/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 05526/18 
Jurisdicionado: Secretaria da Gestão Governamental e Articulação 
Política do Município de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Zennedy Bezerra (Gestor(a)); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 06300/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Sonia Maria de Lima (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00035/19 
Processo: 10111/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juazeirinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Interessados: Cícero da Silva Bento (Gestor(a)). 
Decisão: O RELATOR DECIDE: DETERMINAR ao Presidente da 
Câmara Municipal de JUAZEIRINHO, Sr. Cícero da Silva Bento, a 
suspensão cautelar do procedimento na fase que se encontrar, como 
também qualquer pagamento que tenha por base o Pregão Presencial 
0002/2019. DETERMINAR a expedição de citação à autoridade 
responsável, facultando-lhe a apresentação de justificativa e/ou 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, para regularização das 
irregularidades apontadas no relatório da Auditoria. DETERMINAR a 
oitiva da Auditoria sobre a matéria, após defesa e comprovação das 
providências adotadas. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. João Pessoa, 28 de junho de 2019. ASSINADO 
ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
________________________________________________________
______ Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator 
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Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02181/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02684/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03113/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06612/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07294/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07433/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07449/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09950/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10938/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10989/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 46383/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Assunto: Denúncia referente à Prefeitura Municipal de Ingá, enviada 
pela Engenharia G B Empreendimentos e Projetos Ltda - ME 
  
DESPACHO 
: 
Cuida-se de denúncia, com pedido de medida cautelar, apresentada 
pela empresa Engenharia GB Empreendimentos e Projetos Ltda., 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.370.310/0001- 69, 
em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ, em relação a 
Concorrência nº 001/2019. 
A Ouvidoria deste Tribunal, analisando a denúncia, ressaltou tratar-se 
hipoteticamente de denúncia, sujeitando-se à disciplina do parágrafo 
único do Art. 171 do Regimento Interno do TCE/PB. O denunciante 
não observou os requisitos de admissibilidade, Art. 171, V da RN TC 
N° 10/2010, não apensando à denúncia documentos necessários para 
correta identificação do denunciante. Ademais, o Edital encontra-se 
publicado no portal desta Corte de Contas, registrado sob o 
documento TC 46619/19. 
Assim, salvo melhor entendimento, sugerimos o arquivamento do 
presente documento, conforme determina o Art. 171, parágrafo único, 
do Regimento Interno do TCE-PB. 
Isto posto, o Relator, em consonância com a Ouvidoria, determina o 
arquivamento do processo. 

 

5. Alertas 

Processo: 00245/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Interessados: Sr(a). Lourival Lacerda Leite Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00793/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aguiar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lourival Lacerda Leite Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, 
das despesas programadas no Orçamento com Investimentos.  

 
Processo: 00253/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Interessados: Sr(a). Julio Cesar Queiroga de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00776/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aparecida, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Julio Cesar Queiroga de Araujo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
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aos seguintes fatos: 1) Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
investimento 

 
Processo: 00266/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Interessados: Sr(a). Jovino Pereira Nepomuceno Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00769/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santa Rosa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jovino Pereira Nepomuceno Neto, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de 
Acompanhamento, fls.1.042/1.044, evidenciam que a execução das 
despesas programadas com Investimentos, quando comparada com a 
previsão da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2019, alcançou apenas 
11,35% em relação a Obras e Instalações e 1,26% no que tange a 
Equipamentos e Materiais Permanentes. 

 
Processo: 00270/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00791/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evandro Maia Pimenta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
investimento 

 
Processo: 00275/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Interessados: Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00786/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Execução das Despesas 
Programadas com Investimentos no primeiro quadrimestre de apenas 
3,5% do valor fixado na LOA 2019 para Obras e Instalações. 

 
Processo: 00279/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00789/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Execução das Despesas 
Programadas com Investimentos no primeiro quadrimestre de apenas 
2,3% do valor fixado na LOA 2019 para Obras e Instalações. 

 

Processo: 00290/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Interessados: Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00794/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeirinhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: a) Baixo nível de execução, 
no primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento 
com Investimentos  

 
Processo: 00298/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Interessados: Sr(a). Odir Pereira Borges Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00796/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catingueira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Odir Pereira Borges Filho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com Investimentos. 

 
Processo: 00299/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Interessados: Sr(a). Leomar Benicio Maia (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00784/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Leomar Benicio Maia, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre/19, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos. 

 
Processo: 00302/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Interessados: Sr(a). Caio Rodrigo Bezerra Paixão (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00795/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Condado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Caio Rodrigo Bezerra Paixão, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A) Arrecadação de receita entre janeiro e abril deste 
ano em patamar inferior ao verificado no ano anterior em termos 
nominais; B) Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com Investimentos.  

 
Processo: 00305/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Interessados: Sr(a). Francisca Das Chagas Andrade De Oliveira 
(Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 00800/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Coremas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Francisca Das Chagas Andrade De Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A) Arrecadação de receita entre 
janeiro e abril deste ano em patamar inferior ao verificado no ano 
anterior em termos nominais. 

 
Processo: 00308/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Interessados: Sr(a). Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00773/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cubati, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de 
Acompanhamento, fls. 577/579, evidenciam: a) arrecadação de 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN equivalente a 
5,78% do montante previsto na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2019 
e 62,62% da importância recebida no mesmo período de 2018; e b) 
execução das despesas programadas com Investimentos, quando 
comparada com a previsão da LOA, alcançou apenas 4,64% em 
relação a Obras e Instalações e 1,52% no que tange a Equipamentos 
e Materiais Permanentes.  

 
Processo: 00319/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Interessados: Sr(a). José William Segundo Madruga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00804/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Emas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José William Segundo Madruga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1 - Falta de instituição, previsão e/ou efetiva arrecadação de 
todos os tributos da competência constitucional do Município. 2 - Baixo 
nível de execução, no primeiro quadrimestre, das despesas 
programadas no Orçamento com investi-mentos.  

 
Processo: 00322/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Aguifaildo Lira Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00766/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Aguifaildo Lira Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de Acompanhamento de 
Arrecadação Tributária e Execução de Investimentos, respeitantes ao 
primeiro quadrimestre de 2019, fls. 1.023/1.025, evidenciam: a) falta 
de efetiva arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU (Dívida Ativa), do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI, 
das Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização, bem como das Taxas 
pela Prestação de Serviços; b) arrecadação do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em patamar inferior ao 
verificado no ano anterior em termos nominais; e c) execução das 
despesas programadas com Investimentos correspondendo a apenas 
5,48% do valor fixado na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2019.  

 
Processo: 00332/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Interessados: Sr(a). Divaldo Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00799/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itaporanga, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Divaldo Dantas, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: A) 
Arrecadação de receita entre janeiro e abril deste ano em patamar 
inferior ao verificado no ano anterior em termos nominais; B) Baixo 
nível de execução, no primeiro quadrimestre, das despesas 
programadas no Orçamento com Investimentos. 

 
Processo: 00332/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Interessados: Sr(a). Divaldo Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00797/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
Tramita (Licitação enviadas fora do prazo determinado pela Resolução 
Normativa RN - TC 09/2016). Verificação dos critérios legais. Medidas 
preventivas e corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, o Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do 
§1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam 
ocasionar aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na 
gestão, resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itaporanga, sob a responsabilidade do Prefeito DIVALDO 
DANTAS, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente às pendências no relatório 
em anexo. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00336/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Interessados: Sr(a). Claudeeide de Oliveira Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00790/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jericó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Claudeeide de Oliveira Melo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com investimento 

 
Processo: 00344/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Interessados: Sr(a). Gilberto Tolentino Leite Júnior (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00777/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Gilberto Tolentino Leite Júnior, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, 
das despesas programadas no Orçamento com Investimentos. 
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Processo: 00347/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Interessados: Sr(a). Athaide Gonçalves Diniz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00783/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lastro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Athaide Gonçalves Diniz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com investimento 

 
Processo: 00352/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Interessados: Sr(a). Manoel Benedito de Lucena Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00801/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Malta, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Manoel Benedito de Lucena Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, 
das despesas programadas no Orçamento com Investimentos. 

 
Processo: 00361/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Interessados: Sr(a). Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00779/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mato Grosso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Raimundo Jose de Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos 

 
Processo: 00361/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Interessados: Sr(a). Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00781/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mato Grosso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Raimundo Jose de Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Falta de arrecadação, no primeiro quadrimestre 
de 2019, de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU  

 
Processo: 00369/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Salvan Mendes Pedroza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00782/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 

que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Salvan Mendes Pedroza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre/19, das despesas programadas com 
Investimentos 

 
Processo: 00371/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Interessados: Sr(a). Diogo Richelli Rosas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00810/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Olinda, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Diogo Richelli Rosas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1 - Falta de instituição, previsão e/ou efetiva arrecadação de 
todos os tributos da competência constitucional do Município. 2 - Baixo 
nível de execução, no primeiro quadrimestre, das despesas 
programadas no Orçamento com Investi-mentos. 

 
Processo: 00372/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Interessados: Sr(a). Ailton Gomes Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00767/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Palmeira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ailton Gomes Medeiros, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de Acompanhamento de 
Arrecadação Tributária e Execução de Investimentos, respeitantes ao 
primeiro quadrimestre de 2019, fls. 1.476/1.478, evidenciam: a) falta 
de efetiva arrecadação do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI, bem como das 
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização; b) arrecadação do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em patamar 
inferior ao verificado no ano anterior em termos nominais; e c) 
execução das despesas programadas com Investimentos 
correspondendo a apenas 8,12% do valor fixado na Lei Orçamentária 
Anual - LOA de 2019.  

 
Processo: 00373/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Interessados: Sr(a). Genoilton Joao De Carvalho almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00805/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olho d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Genoilton Joao De Carvalho almeida, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investi-mentos. 

 
Processo: 00374/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olivêdos 
Interessados: Sr(a). José de Deus Anibal Leonardo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00768/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
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101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olivêdos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José de Deus Anibal Leonardo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de Acompanhamento de 
Arrecadação Tributária e Execução de Investimentos, respeitantes ao 
primeiro quadrimestre de 2019, fls. 486/488, evidenciam: a) falta de 
efetiva arrecadação das Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização; 
b) arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU em patamar inferior ao verificado no ano anterior em 
termos nominais; e c) execução das despesas programadas com 
Investimentos correspondendo a apenas 1,73% do valor fixado na Lei 
Orçamentária Anual - LOA de 2019.  

 
Processo: 00379/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Interessados: Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00778/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com Investimentos. 

 
Processo: 00379/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Interessados: Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00780/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: falta de arrecadação, no primeiro quadrimestre/19, de imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territotial Urbana - Principal. 

 
Processo: 00380/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Interessados: Sr(a). Allan Feliphe Bastos de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00811/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Allan Feliphe Bastos de Sousa, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investi-mentos. 

 
Processo: 00381/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Interessados: Sr(a). Jarbas De Melo Azevedo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00770/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedra Lavrada, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jarbas De Melo Azevedo, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de 
Acompanhamento, fls. 1.071/1.073, evidenciam que a execução das 
despesas programadas com Investimentos, quando comparada com a 
previsão da Lei Orçamentária Anual - LOA de 2019, alcançou apenas 
0,78% em relação a Obras e Instalações e 11,01% no que tange a 
Equipamentos e Materiais Permanentes.  

 
Processo: 00384/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Interessados: Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00808/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Piancó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com Investi-
mentos. 

 
Processo: 00385/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Interessados: Sr(a). Olivânio Dantas Remigio (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 00774/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Picuí, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Olivânio Dantas Remigio, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Os dados do Relatório de Acompanhamento de Arrecadação 
Tributária e Execução de Investimentos, respeitantes ao primeiro 
quadrimestre de 2019, fls. 1.255/1.257, evidenciam a falta de efetiva 
arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, da Taxa de Fiscalização de Instalação, bem como das 
Taxas pela Prestação de Serviços. 

 
Processo: 00391/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Interessados: Sr(a). Cláudio Chaves Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00771/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pocinhos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Cláudio Chaves Costa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Os dados do Relatório de Acompanhamento, fls. 1.203/1.205, 
evidenciam que a execução das despesas programadas com 
Investimentos, quando comparada com a previsão da Lei 
Orçamentária Anual - LOA de 2019, alcançou apenas 0,31% em 
relação a Obras e Instalações e 0,40% no que tange a Equipamentos 
e Materiais Permanentes.  

 
Processo: 00394/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Interessados: Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00807/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pombal, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 01 - Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com Investimentos.  

 
Processo: 00400/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Interessados: Sr(a). Francisco Andre Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00772/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Remígio, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Francisco Andre Alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Os dados do Relatório de Acompanhamento, fls. 2.092/2.095, 
evidenciam que a execução das despesas programadas com 
Investimentos, quando comparada com a previsão da Lei 
Orçamentária Anual - LOA de 2019, alcançou apenas 6,46% em 
relação a Obras e Instalações e 17,28% no que tange a Equipamentos 
e Materiais Permanentes.  

 
Processo: 00405/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Interessados: Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00785/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre/19, das despesas programadas no Orçamento 
com Investimentos. 

 
Processo: 00414/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Interessados: Sr(a). José Inacio Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00763/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santana de Mangueira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). José Inacio Sobrinho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) Uso de fonte "111", "112", "113", "114" ou "115" 
em despesas que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação; b) Uso da fonte "211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar 141; c) Dotação fixada para a Câmara Municipal em 
desacordo com o limite estabelecido pelo art. 29-A da Constituição 
Federal; d) Previsão da receita incompatível com o histórico recente, 
ajustado pela inflação oficial (IPCA) de 2018, e com as projeções de 
crescimento para 2019 divulgadas pelo BACEN; e) Ausência de 
demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais, 
conforme dispõe o art. 5º, I da LC 101/00; f) Ausência de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia, bem como das medidas de 

compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado, conforme exige o art. 5º, II da LC 
101/00; 

 
Processo: 00415/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Interessados: Sr(a). Jose Paulo Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00809/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santana dos Garrotes, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Paulo Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: 1 - Falta de instituição, previsão e/ou efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do 
Município. 2 - Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com Investi-mentos. 

 
Processo: 00417/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Interessados: Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00754/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
Painéis de Acompanhamento de Gestão (contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público). Verificação dos critérios legais. 
Medidas preventivas e corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, 
o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 
CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos 
que possam comprometer os custos ou os resultados dos programas 
governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão 
orçamentária, resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, sob a responsabilidade da 
Prefeita TEREZINHA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, no sentido de que 
adote medidas de prevenção e/ou correção, conforme o caso, ou 
ateste a presença dos requisitos reguladores nos contratos por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme relação acessível pelo portal 
www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão. 

 
Processo: 00417/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Interessados: Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00802/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A) Arrecadação de receita entre 
janeiro e abril deste ano em patamar inferior ao verificado no ano 
anterior em termos nominais; B) Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos. 

 
Processo: 00419/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Interessados: Sr(a). Giovana Leite Cavalcanti Olimpio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00803/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bentinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Giovana Leite Cavalcanti Olimpio, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos. 

 
Processo: 00420/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Interessados: Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00792/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Baixo nível de execução, no primeiro quadrimestre, das 
despesas programadas no Orçamento com investimento 

 
Processo: 00421/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Interessados: Sr(a). Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00787/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre/19, das despesas programadas no Orçamento 
com Investimentos. 

 
Processo: 00428/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Interessados: Sr(a). JOSÉ LEITE SOBRINHO (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00806/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Caiana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). JOSÉ LEITE SOBRINHO, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 01 - Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos.  

 
Processo: 00429/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Interessados: Sr(a). Antonio Gomes da Costa Netto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00813/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Espinharas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Gomes da Costa Netto, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 01 - Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos.  

 
Processo: 00434/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Interessados: Sr(a). João Domiciano Dantas Segundo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00812/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugi, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). João Domiciano Dantas Segundo, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 01 - Arrecadação de receita entre 
janeiro e abril deste ano em patamar inferior ao verificado no ano 
anterior em termos nominais; e 02 - Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos.  

 
Processo: 00437/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Interessados: Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00817/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Mamede, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 01 - Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos.  

 
Processo: 00441/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Interessados: Sr(a). Maria Graciete do Nascimento Dantas 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00775/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Graciete do Nascimento Dantas, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Os dados do Relatório de 
Acompanhamento de Arrecadação Tributária e Execução de 
Investimentos, respeitantes ao primeiro quadrimestre de 2019, fls. 
867/869, evidenciam: a) falta de efetiva arrecadação do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - ITBI, das Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização, bem 
como das Taxas pela Prestação de Serviços; e b) execução das 
despesas programadas com Investimentos correspondendo a apenas 
0,36% do valor fixado na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2019.  

 
Processo: 00445/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Interessados: Sr(a). Jairo Halley de Moura Cruz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00816/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra Grande, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jairo Halley de Moura Cruz, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
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relativamente aos seguintes fatos: 01 - Arrecadação de receita entre 
janeiro e abril deste ano em patamar inferior ao verificado no ano 
anterior em termos nominais; e 02 - Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos.  

 
Processo: 00460/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Interessados: Sr(a). José Mangueira Torres (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00764/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Triunfo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Mangueira Torres, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não Disponibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias nos 
Meios Adequados de Informação - sistema TRAMITA e Portal da 
Transparência do Município 

 
Processo: 00463/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Interessados: Sr(a). Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00815/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Várzea, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Otoni Costa De Medeiros, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 01 - Arrecadação de receita entre janeiro e abril deste ano em 
patamar inferior ao verificado no ano anterior em termos nominais. 

 
Processo: 00464/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Interessados: Sr(a). Jose Celio Aristoteles (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00788/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vieirópolis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Celio Aristoteles, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Execução das Despesas Programadas com Investimentos no 
primeiro quadrimestre de apenas 2,52% do valor fixado na LOA 2019 
para Obras e Instalações e de 1,42% para equipamentos/material 
permanente. 

 
Processo: 00465/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Interessados: Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00814/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vista Serrana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 01 - Baixo nível de execução, no 
primeiro quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos; e 02 - Arrecadação de receita entre janeiro e abril deste 
ano em patamar inferior ao verificado no ano anterior em termos 
nominais. 

 
Processo: 00827/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Interessados: Sr(a). Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00765/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
Painel de Medicamentos. Pendências identificadas. Necessidade de 
medidas preventivas e corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, 
o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da 
CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos 
que possam comprometer os custos ou os resultados dos programas 
governamentais ou, até mesmo, a regularidade na gestão 
orçamentária, resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado 
Secretaria de Estado da Saúde, sob a responsabilidade do Secretário 
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS, no sentido de que adote 
medidas de prevenção e/ou correção, conforme o caso, ou ateste a 
presença dos requisitos reguladores nos contratos por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme relação acessível pelo portal 
www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00827/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Interessados: Sr(a). Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00798/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
Painel de Acumulação de Vínculos Públicos. Pendências identificadas. 
Necessidade de medidas preventivas e corretivas. Emissão de Alerta. 
Ante o exposto, o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos 
termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, no 
intuito de prevenir fatos que possam comprometer os custos ou os 
resultados dos programas governamentais ou, até mesmo, a 
regularidade na gestão orçamentária, resolve: Emitir ALERTA ao 
órgão jurisdicionado Secretaria de Estado da Saúde, sob a 
responsabilidade do Secretário GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS, 
no sentido de que adote medidas de prevenção e/ou correção, 
conforme o caso, ou ateste a presença dos requisitos reguladores nos 
contratos por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, conforme relação 
acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular 
NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. Observação: as 
orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de providências 
outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 25416/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA 
ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS 
PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
Data do Certame: 09/07/2019 às 11:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 67.929,60 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 40105/19 
Número da Licitação: 00074/2019 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES E 
JANELAS 
Data do Certame: 17/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - GELIC 
Observações: destinado à SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Documento TCE nº: 45720/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de 01 (um) veículo tipo SUV, para ficar a disposição 
do Gabinete da Prefeita até o final do exercício de 2019. 
Data do Certame: 11/07/2019 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 46948/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE UM 
VEÍCULO OKM 
Data do Certame: 15/07/2019 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAÇÕES 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 47167/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
MESA DIRETORA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO - PB. 
Data do Certame: 11/07/2019 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 47183/19 
Número da Licitação: 00015/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES – MSD, CONSUBSTANCIADA NA CONSTRUÇÃO 
DE 50 (CINQUENTA) CISTERNAS DOMICILIARES COM 
CAPACIDADE PARA 16.000 (DEZESSEIS) MIL LITROS DE ÁGUA, 
CADA, EM DOMICILIOS SITUADOS EM DIVERSAS LOCALIDADES 
DO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB, DE ACORDO COM A LISTA DE 
BENEFICIARIOS (LENE-MSD), atendendo ao convênio nº 0673/2017 
(FUNASA/MUNICÍPIO), AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES – MSD, PROJETO: CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS 
DOMICILIAR PARA ÁGUA DE CHUVA (VOL. 16.000 LITROS). 
Data do Certame: 16/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 500.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Documento TCE nº: 47194/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Peças e 
Assessórios, de forma parcelada, bem como a prestação de serviços 
de manutenção corretiva e preventiva dos veículos, em atendimento 
às necessidades da frota Municipal. 
Data do Certame: 11/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Documento TCE nº: 47209/19 
Número da Licitação: 00021/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: eventual aquisição de medicamentos diversos. 
Data do Certame: 12/07/2019 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 47217/19 
Número da Licitação: 00016/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 09/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 90.133,32 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Documento TCE nº: 47230/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de serviços de transporte para atender as 
necessidades das secretarias municipais. 
Data do Certame: 12/07/2019 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 47233/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento parcelado de 
materiais de construção, destinados a manutenção de bens imóveis do 
município de Bernardino Batista/PB 
Data do Certame: 10/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da prefeitura, na sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 47237/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para execução de serviços de 
serigrafia de confecção e impressão de adesivos, placas, banners, 
etc., de uso da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista/PB 
Data do Certame: 10/07/2019 às 11:00 
Local do Certame: Sede da prefeitura, na sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 47250/19 
Número da Licitação: 00033/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, E 
ASSESSORIA PARA PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS PARA 
ESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 11/07/2019 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 
Observações: Aviso publicado no Jornal Oficial dos Municípios do 
Estado da Paraíba - FAMUP (Município e Estado) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 47251/19 
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Número da Licitação: 00034/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 11/07/2019 às 10:45 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 
Observações: Aviso publicado no Jornal Oficial dos Municípios do 
Estado da Paraíba - FAMUP (Município e Estado) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Documento TCE nº: 47253/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 
Data do Certame: 11/07/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 47273/19 
Número da Licitação: 00032/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS E VULCANIZAÇÃO A FRIO 
(CONSERTO) DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEICULOS DO MUNICIPIO DE BREJO DO CRUZ-PB. 
Data do Certame: 12/07/2019 às 08:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL  
Valor Estimado: R$ 222.625,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 47304/19 
Número da Licitação: 00030/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamento e materiais de informática, 
diversos, destinados para diversas secretarias e ao Fundo Municipal 
de Saúde deste município 
Data do Certame: 11/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO - 
SALA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 47319/19 
Número da Licitação: 00039/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DOS 
SECRETÁRIOS, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 15/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Pref. Municipal de Nova Floresta 
Valor Estimado: R$ 47.659,51 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 47321/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Execução da Obra da Sub-adutora (DN 200 mm) que interliga 
o R-2 (Conjunto do Rosário) ao R-1 (Conj. Santa Terezinha) na cidade 
de Guarabira, no Estado da Paraíba. 
Data do Certame: 24/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA,R.Feliciano Cirne,220,Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 47337/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO DE COMPRA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PRODUZIDOS POR AGRICULTORES E/OU EMPREENDEDORES 
DE BASE FAMILIAR RURAL, DESTINADA AO PREPARO DAS 
REFEIÇÕES OFERECIDAS AOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
Data do Certame: 30/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura Municipal de São José do Brejo  
Valor Estimado: R$ 102.476,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Documento TCE nº: 47370/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, COM 
ENTREGA DE FORMA FRACIONADA PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 16/07/2019 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU 
Valor Estimado: R$ 848.896,50 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 47413/19 
Número da Licitação: 00084/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de peças e componentes para o sistema de 
prevenção de incêndio 
Data do Certame: 17/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - GELIC 
Observações: destinado à SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 
E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - Centro de Convenções. 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 47422/19 
Número da Licitação: 00290/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIRO E POLPA DE FRUTA 
Data do Certame: 16/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - GELIC 
Observações: destinado ao HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
FILOMENA - HMSF 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 47428/19 
Número da Licitação: 00118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM 
PÓ - FÓRMULA INFANTIL (TIPO 1) 
Data do Certame: 15/07/2019 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Documento TCE nº: 47495/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAIXAS ESTACIONÁRIAS, 
ACESSÓRIOS E SEMELHANTES, DESTINADOS ÀS 
NECESSIDADES DESTA AUTARQUIA 
Data do Certame: 11/07/2019 às 14:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 278.628,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 47499/19 
Número da Licitação: 00030/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHONETA, DESTINADA AO GABINETE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA-PB 
Data do Certame: 17/07/2019 às 07:30 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 47500/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços Para Locação de 01 (um) veículo 
Caminhão Pipa para atender as necessidades da Secretaria de 
Agricultura do Município de Lagoa-PB. 
Data do Certame: 17/07/2019 às 08:30 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 47501/19 
Número da Licitação: 00032/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DIVERSOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE LAGOA-PB. 
Data do Certame: 17/07/2019 às 13:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 295.016,30 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 47508/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIA SUPERIOR E 
INFERIOR, PARCIAL E TOTAL, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA ATENDER A POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE 
BUCAL - BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA - PB. 
Data do Certame: 09/05/2019 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 47543/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação de serviço de locação de veículo, destinado à 
manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Condado 
Data do Certame: 15/07/2019 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Câmara Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 47550/19 
Número da Licitação: 00032/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Execução de serviços de transportes de pacientes [idosos 
enfermos], conforme itinerário correspondente. 
Data do Certame: 15/07/2019 às 14:00 
Local do Certame: Rua Dirson Andrade, 103, Centro, Sertãozinho-
PB. 
Valor Estimado: R$ 35.600,04 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 47553/19 
Número da Licitação: 00028/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locações de Veículos para Fundo Municipal de Saúde deste 
Município. 
Data do Certame: 16/07/2019 às 14:00 
Local do Certame: Rua Dirson Andrade, 103, Centro, Sertãozinho-
PB. 
Valor Estimado: R$ 37.806,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 47555/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS PARA TRATOR 
AGRÍCOLA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ATRAVÉS DO 
CONTRATO Nº CR 1045512-50/2017 - SICONV 858714. 
Data do Certame: 16/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Documento TCE nº: 47566/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para executar 
serviços na Construção de 01 (uma) Praça Pública no Conjunto Bela 
Vista, neste Município. 
Data do Certame: 16/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
Valor Estimado: R$ 151.400,89 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 47608/19 
Número da Licitação: 01049/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para possível Aquisição parcelada de 
Material Permanente e Mobiliário Escolar para aparelhar as Creches 
Padrão Pró-Infância do Monte Castelo e Geralda Carvalho, a cargo da 
Secretária Municipal de Educação, conforme especificações e 
quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital 
Data do Certame: 16/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, SN, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 
Valor Estimado: R$ 270.037,81 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 05/02/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 07011/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Concorrência 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, 
para pavimentação asfáltica em CBUQ, em diversas ruas do Município 
de Sousa/PB. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 18/06/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 44772/19 
Número da Licitação: 00070/2019 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de Painéis Outdoors,destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias desta Municipalidade,através 
da SECOM 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/06/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 45276/19 
Número da Licitação: 00027/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/06/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Documento TCE nº: 45722/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisições de equipamentos para Consultório Odontológico 
em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme termo de referência 
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